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RESUMO: A informatização trouxe diversos benefícios que contribuíram para a eficiência, celeridade 
e modernização da Justiça. Todavia, o Brasil é repleto de desigualdades, evidenciando milhões de pessoas 
sem acesso ao mínimo existencial, sendo o acesso à internet e o letramento digital uma realidade de 
poucos. A exclusão digital pode ocorrer devido à falta de dispositivos, carência de conhecimento, 
barreiras de acessibilidade e desinteresse. Tal situação representa um desafio ao acesso à Justiça, sendo 
o país, em contrapartida, carente de políticas públicas pensadas para o coletivo. O presente artigo tem 
por objetivo propor uma reflexão acerca da importância da inclusão digital para viabilizar o acesso à 
Justiça que está cada vez mais virtualizada. É necessário integrar a informatização da justiça de forma a 
contemplar todos os cidadãos, reduzindo as desigualdades e garantindo o exercício pleno ou possível da 
cidadania, já que as disparidades sociais impedem a completa fruição dos direitos constitucionais. 

Palavras-chave: Virtualização da Justiça. Acesso à Justiça. Exclusão digital. Desigualdade. Direitos 
Fundamentais. 

ABSTRACT: Computerization has brought many benefits that have contributed to the efficiency, 
speed and modernization of justice. However, Brazil is full of inequalities, with millions of people 
without access to the bare minimum, and access to the internet and digital literacy being a reality for 
only a few. Digital exclusion can occur due to lack of devices, lack of knowledge, accessibility barriers 
and lack of interest. This situation poses a challenge to access to justice, and the country, on the other 
hand, lacks public policies designed for the collective. The aim of this article is to propose a reflection 
on the importance of digital inclusion to enable access to justice, which is becoming increasingly 
virtualized. It is necessary to integrate the computerization of justice in such a way as to include all 
citizens, reducing inequalities and guaranteeing the full or possible exercise of citizenship, since social 
disparities prevent the full enjoyment of constitutional rights. 

Keywords: Virtualization of Justice. Access to Justice. Digital Exclusion. Inequality. Fundamental 
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1. INTRODUÇÃO 

A intensificação das relações digitais e o avanço das tecnologias da informação 

transformaram significativamente a forma como os indivíduos se comunicam, trabalham, 

consomem, produzem conhecimento e exercem seus direitos. O fenômeno da informatização 

também impactou diretamente o sistema de justiça, promovendo mudanças estruturais 

relacionadas à tramitação processual, à comunicação dos atos judiciais, ao atendimento remoto 

e à ampliação de mecanismos digitais de resolução de conflitos, transformando as formas 

tradicionais de acesso à tutela jurisdicional. Referidas mudanças, no entanto, foram motivadas 

apenas pelo ideal neoliberal de celeridade e eficiência, sendo a pauta da vulnerabilidade social 

excluída da interpretação formal a que foi reduzido o princípio do acesso à Justiça (Aires, 2024). 

A virtualização da justiça passou a ser frequentemente associada à modernização 

institucional, à eficiência administrativa e à ampliação do acesso à tutela jurisdicional. A 

implementação do processo eletrônico, das audiências por videoconferência, dos sistemas de 

atendimento remoto e das plataformas online de resolução de disputas representa importante 

transformação no modo como o Estado e os particulares administram conflitos. Todavia, 

embora a informatização tenha proporcionado relevantes avanços, a expansão dos mecanismos 

digitais de acesso à justiça ocorre em um contexto marcado por profundas desigualdades sociais, 

econômicas, educacionais e informacionais. Em um país como o Brasil, caracterizado por 

vulnerabilidades estruturais historicamente consolidadas, a ausência de acesso adequado à 

internet, a precariedade do letramento digital e as dificuldades de utilização das tecnologias por 

parcela significativa da população revelam obstáculos concretos ao exercício efetivo da 

cidadania. 

Ao analisar o acesso à justiça virtualizada, é crucial questionar o descompasso entre 

desenvolvimento social, políticas públicas e modernização tecnológica. Apesar dos avanços 

legislativos para formalizar o direito à inclusão digital, a proteção do direito materializado deve 

ser interpretada de modo crítico, isto é, levando em conta o contexto social e histórico a que 

estão submetidos os titulares dos direitos. Assim, a discussão sobre celeridade e eficiência da 

justiça virtualizada deve contemplar a realidade da exclusão social e do analfabetismo digital, 

pois reduzir as desigualdades é essencial para garantir a fruição plena ou possível dos direitos 

constitucionais diante das disparidades sociais (Archiza, 2012). 

O presente artigo tem por objetivo propor uma reflexão acerca da importância da 

inclusão digital para viabilizar o acesso à Justiça que está cada vez mais virtualizada. Pretende-
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se realizar um contraponto entre o palco de desigualdades que representa o Brasil e as frequentes 

transformações de informatização e adoção de tecnologias destinadas a ampliar o que 

formalmente se considera acesso à Justiça. 

Esta pesquisa é de natureza qualitativa, descritiva e essencialmente teórica, decorrente 

da análise subjetiva de teorias, artigos e normas relacionadas ao objeto de estudo. Para a coleta 

de dados foram utilizadas as pesquisas bibliográfica e documental, tendo em vista que o 

desenvolvimento do trabalho decorreu da análise de artigos científicos e documentos. 

2. A DESIGUALDADE DIGITAL BRASILEIRA 

A informatização é um fenômeno de proporções globais. A internet, os sites, as redes 

sociais, o compartilhamento de dados, os serviços online e a velocidade das informações 

mudaram a forma como nos comunicamos, consumimos notícias e nos organizamos 

economicamente, politicamente e socialmente. A implantação de tecnologias para otimizar ou 

substituir os serviços e processos é uma realidade que, por vezes, se apresenta como requisito 

para que algo seja considerado moderno e eficiente. Referidas inovações estão presentes no 

mercado de trabalho, na educação, e no nosso dia a dia como um todo a ponto de refletir a 

ausência ou não de integração na sociedade (Dumont; Gattoni, 2003). 

Tal desenvolvimento, porém, esbarra na parcela da sociedade que se encontra em 

vulnerabilidade social e que não tem acesso a recursos digitais. Segundo a pesquisa TIC 

Domicílios 2025, realizada pelo Centro Regional de Estudos para o Desenvolvimento da 

Sociedade da Informação (Cetic.br), a desigualdade digital no Brasil começa já no acesso básico 

à internet: cerca de 10% da população, aproximadamente 28 milhões de pessoas, nunca tiveram 

contato com a rede, o que evidencia que uma parcela significativa ainda está excluída do 

ambiente digital (Cetic, 2025). A partir desse cenário, a desigualdade se aprofunda no uso de 

tecnologias mais avançadas, como a inteligência artificial, que permanece concentrada entre 

pessoas com maior renda e escolaridade. Enquanto 69% dos indivíduos da classe A utilizam IA, 

apenas 16% das classes D e E fazem o mesmo; além disso, 59% das pessoas com ensino superior 

usam essas ferramentas, contra apenas 17% daquelas com ensino fundamental. Somada à falta 

de habilidades digitais entre os grupos mais vulneráveis, essa realidade faz com que os 

benefícios da IA, como maior acesso à informação e produtividade, fiquem restritos aos mais 

privilegiados, reforçando as desigualdades já existentes (Cetic, 2025). 
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A exclusão digital pode se dar de diversas formas: falta de aparelhos como computador 

e celular que permitam a conexão com a internet, carência de conhecimento para utilizar esses 

aparelhos, podendo ser decorrente de analfabetismo ou não, ou, ainda, pode se manifestar em 

barreiras de acessibilidade para pessoas com deficiência e até mesmo na falta de interesse, tendo 

em vista que o acesso à dispositivos digitais não são uma prioridade a depender do contexto 

social em que se vive (Sorj; Guedes, 2005). 

Porém, antes de pensarmos sobre a desigualdade digital brasileira, é importante entender 

as características principais de quem são os destinatários das nossas políticas públicas. O Brasil 

é um palco de desigualdades. Embora o Brasil tenha deixado o chamado “mapa da fome”, 

conforme apontado pelo relatório O Estado da Insegurança Alimentar e Nutrição no Mundo (SOFI), 

elaborado pela ONU, relativo ao período de 2022 a 2024, essa constatação deve ser analisada com 

cautela. Isso porque o indicador utilizado pela FAO considera apenas os casos de desnutrição 

crônica, correspondentes às situações mais severas de privação alimentar. Na realidade, a fome 

ainda se manifesta de maneira mais abrangente por meio da insegurança alimentar. Os próprios 

dados do relatório SOFI demonstram que, entre 2022 e 2024, aproximadamente 28,5 milhões de 

brasileiros viviam em situação de insegurança alimentar, dos quais 21,4 milhões se encontravam 

em nível moderado e 7,1 milhões em condição grave. Desse modo, ainda que o percentual de 

pessoas em estado de subnutrição esteja abaixo de 2,5% da população, parâmetro utilizado para 

a exclusão do país do mapa da fome, parcela significativa da sociedade continua enfrentando 

dificuldades de acesso adequado à alimentação, o que evidencia a permanência da fome no 

Brasil, fortemente relacionada às desigualdades sociais e à insuficiência de renda (FAO, 2025). 

Para além da fome, temos outros indicadores que mostram que a realidade brasileira é 

marcada por problemas estruturais e históricos, por exemplo, pobreza, gravidez na adolescência, 

mortalidade materna, desemprego, desigualdade de gênero, racismo, condições degradantes de 

trabalho, saneamento básico, poluição, analfabetismo, concentração de renda etc. Diante dessa 

realidade, discutir o exercício de outros direitos como o acesso aos meios digitais, quando grande 

parte da população não consegue exercer os direitos humanos básicos, torna-se ainda mais 

desafiador (Kunsch; Navacinsk, 2023). 

No que se refere à concentração de renda, o Brasil figura entre os países mais desiguais 

do mundo. De acordo com pesquisa conduzida pela equipe coordenada por Thomas Piketty, o 

país ocupa a quinta posição no ranking global de desigualdade de renda. Os dados apontam que 

aproximadamente 59,1% da renda nacional está concentrada nas mãos dos 10% mais ricos da 
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população, enquanto os 50% mais pobres detêm apenas 9,3% desse total (Poder 360, 2025). Tal 

cenário evidencia uma profunda disparidade socioeconômica, marcada pela concentração da 

riqueza em uma parcela reduzida da sociedade e pela limitada participação da maioria da 

população na distribuição dos recursos. O estudo demonstra, ainda, que o Brasil apresenta 

índices de desigualdade inferiores apenas aos verificados em países como África do Sul, 

Colômbia, Mexico e Chile, revelando que, apesar de avanços sociais observados em 

determinados setores, a distribuição de renda no país permanece extremamente desigual. 

De todo modo, a realidade digital tornou-se elemento inerente à organização da 

sociedade contemporânea, de modo que a exclusão digital e a exclusão social são, ao mesmo 

tempo, causa e consequência. A ausência de acesso às tecnologias da informação, à internet e ao 

letramento digital contribui para o aprofundamento das desigualdades sociais, ao mesmo tempo 

em que as próprias vulnerabilidades socioeconômicas dificultam a inserção dos indivíduos no 

ambiente digital. Nesse contexto, sem desconsiderar a necessidade de implementação de 

políticas públicas voltadas ao enfrentamento de desigualdades estruturais mais amplas e de 

demandas sociais urgentes, mostra-se igualmente indispensável o investimento estatal em 

medidas destinadas à promoção da inclusão digital. Isso porque a velocidade da informatização 

das relações sociais, econômicas e institucionais está longe de ser acompanhada pela efetivação 

de políticas públicas capazes de garantir acesso igualitário às ferramentas tecnológicas e ao 

ambiente digital (Vasconcelos, 2023). 

Os desafios para a implementação de políticas públicas de inclusão digital envolvem as 

desigualdades regionais e sociais do país, a precariedade da infraestrutura e do acesso à internet 

de alta velocidade, as limitações orçamentárias relacionadas ao custo dos dispositivos 

eletrônicos, a insuficiência de educação digital e capacitação tecnológica, a necessidade de 

estratégias adequadas às comunidades marginalizadas, a conscientização sobre a importância 

do letramento digital e, ainda, a constante obsolescência tecnológica, que pode comprometer a 

efetividade dessas políticas (Bonilla; Pretto, 2011). 

Portanto, necessária se faz a aplicação do direito à inclusão digital de modo crítico, 

levando em consideração as características e o contexto social, cultural e histórico daqueles que 

buscam exercê-lo. Ainda, para que as políticas públicas que servirão para contribuir com a 

efetivação do direito à inclusão digital funcionem, os destinatários deverão participar de todo o 

processo de implementação das políticas para que possam expor, com representatividade, como 

se dará o enfrentamento do problema sem que isso signifique uma afronta àquela determinada 
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realidade contextual. Só assim será possível que a norma posta alcance alguma transformação 

social (Gonçalves, 2011). 

2. A VIRTUALIZAÇÃO DA JUSTIÇA 

Segundo Pierre Lévy, a virtualização não é uma desrealização (a transformação de uma 

realidade num conjunto de possíveis), mas uma mutação de identidade, “um deslocamento do 

centro de gravidade ontológico do objeto considerado: em vez de se definir principalmente por 

sua atualidade (uma ‘solução’), a entidade passa a encontrar a sua consistência essencial num 

campo problemático”. Em verdade, o autor enxerga a virtualização como sendo “um dos 

principais vetores da criação da realidade”. (Lévy, 2014) 

Sob essa perspectiva, a virtualização do acesso à justiça não pode ser compreendida 

apenas como a informatização de procedimentos judiciais, mas como uma transformação 

estrutural da própria prestação jurisdicional. A incorporação de aparatos tecnológicos ao sistema 

de justiça buscou conferir maior celeridade, eficiência e acessibilidade à tutela jurisdicional, 

especialmente diante do crescente volume de demandas submetidas ao Poder Judiciário. 

A partir desse cenário, o ordenamento jurídico brasileiro passou a incorporar, de forma 

progressiva, instrumentos normativos voltados à modernização da atividade jurisdicional e à 

consolidação da justiça digital. Embora as primeiras iniciativas possuíssem caráter pontual e 

limitado, o avanço das tecnologias da informação e da comunicação, aliado à crescente 

complexidade das demandas sociais contemporâneas, impulsionou a estruturação de um modelo 

de justiça cada vez mais virtualizado. Nesse contexto, diversas normas passaram a disciplinar 

desde a informatização processual até a utilização de plataformas eletrônicas, mecanismos 

consensuais online e ferramentas de comunicação remota, consolidando a transformação digital 

como elemento estruturante do acesso contemporâneo à justiça. 

A incorporação de tecnologias ao sistema de justiça brasileiro buscou conferir maior 

celeridade, eficiência e ampliação do acesso à tutela jurisdicional, especialmente diante do 

crescente volume de demandas submetidas ao Poder Judiciário, em observância ao princípio da 

inafastabilidade da jurisdição previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal 

(Brasil, 1988). A virtualização da justiça, nesse contexto, não se restringe à simples digitalização 

de processos, mas representa uma transformação estrutural da própria forma de prestação 

jurisdicional. 
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Embora existissem manifestações legislativas anteriores que já admitiam, ainda que de 

forma pontual, o uso de recursos tecnológicos — como o art. 58, inciso IV, da Lei do Inquilinato, 

Lei n.º 8.245/91 (Brasil, 1991), que prevê comunicações eletrônicas, e o art. 8º, §2º, da Lei n.º 

10.259/2001 (Brasil, 2011), que autorizou a recepção eletrônica de petições —, foi a Lei n.º 

11.419/2006 (Brasil, 2016) que efetivamente inaugurou a informatização do processo judicial no 

Brasil. A norma permitiu a tramitação eletrônica dos processos, o uso de assinatura digital, 

intimações eletrônicas e o acesso remoto aos autos, rompendo com a lógica exclusivamente 

física do Judiciário. Posteriormente, a Resolução n.º 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça 

(Brasil, 2010) promoveu importante mudança na concepção de acesso à justiça ao instituir a 

Política Judiciária Nacional de Tratamento Adequado dos Conflitos, fortalecendo mecanismos 

consensuais, como mediação e conciliação, além de criar os NUPEMECs e CEJUSCs, 

estruturas posteriormente adaptadas ao ambiente digital. 

O avanço da justiça digital também foi impulsionado por outras normas fundamentais. 

A Lei n.º 12.965/2014, conhecida como Marco Civil da Internet (Brasil, 2014) estabeleceu 

princípios relacionados à privacidade, neutralidade da rede e proteção de dados no ambiente 

digital, criando bases jurídicas essenciais para o funcionamento seguro da justiça eletrônica. Na 

mesma linha, o Código de Processo Civil de 2015, Lei n.º 13.105/2015 (Brasil, 2015a), aprofundou 

a incorporação tecnológica ao prever comunicações eletrônicas, videoconferências e 

interoperabilidade dos sistemas judiciais, enquanto a Lei de Mediação, Lei n.º 13.140/2015 (Brasil, 

2015b) consolidou juridicamente os métodos autocompositivos, inclusive em ambiente virtual. 

Posteriormente, a Lei Geral de Proteção de Dados — LGPD, Lei n.º 13.709/2018 (Brasil, 2018) 

passou a exercer papel central na proteção das informações tratadas pelos sistemas digitais do 

Judiciário, reforçando a necessidade de segurança, transparência e confiabilidade no uso das 

tecnologias. 

A pandemia da Covid-19 acelerou intensamente esse processo de virtualização. O 

Conselho Nacional de Justiça instituiu o Regime de Plantão Extraordinário por meio da 

Resolução n.º 313/2020 (Brasil, 2020b), regulamentando o trabalho remoto e a utilização 

obrigatória de meios eletrônicos para manutenção da atividade jurisdicional. Em seguida, a 

Resolução n.º 345/2020 (Brasil, 2020c) criou o Juízo 100% Digital, permitindo que todos os atos 

processuais fossem realizados exclusivamente por meio eletrônico, enquanto a Resolução n.º 

372/2021 (Brasil,2021a) instituiu o Balcão Virtual, ampliando os canais de atendimento remoto 

ao jurisdicionado. Nesse período, os tribunais passaram a priorizar audiências telepresenciais, 
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atendimento online, sessões virtuais de julgamento e sistemas de atermação eletrônica, além da 

implementação de CEJUSCs Virtuais e plataformas de resolução online de disputas. 

Além da digitalização do processo judicial, outras normas contribuíram para a 

consolidação de um ambiente institucional voltado à justiça digital. A Lei do Governo Digital, 

Lei n.º 14.129/2021 (Brasil, 2021b) incentivou a integração de sistemas e a prestação eletrônica de 

serviços públicos, enquanto o Marco Legal das Startups, Lei Complementar n.º 182/2021 (Brasil, 

2021c) estimulou o desenvolvimento de soluções tecnológicas aplicáveis ao campo jurídico, 

incluindo plataformas de ODRs, automação processual e ferramentas baseadas em inteligência 

artificial. Paralelamente, o debate em torno do Projeto de Lei n.º 2.630/2020 (Brasil, 2020d), 

conhecido como “Lei das Fake News”, evidencia a preocupação com a qualidade do ambiente 

informacional digital, reconhecendo que a desinformação pode comprometer o exercício de 

direitos e a confiança nas instituições. Dessa forma, a virtualização da justiça revela-se como 

um fenômeno amplo e multifacetado, que ultrapassa a mera adoção de tecnologias e envolve a 

construção de um modelo de justiça mais acessível, integrado, eficiente e compatível com as 

transformações digitais da sociedade contemporânea. 

Quanto as plataformas online de resolução de disputas, Online Dispute Resolution 

(ODRs), essas revolucionaram o modo de pensar o acesso à Justiça. A plataforma 

consumidor.gov, serviço público alternativo para solução de conflitos de consumo, tem 

apresentado bons resultados. Lançada oficialmente em 27 de junho de 2014, o painel estatístico 

do Consumidor.gov.br, referente a 2026, atualizado até março, revela um total de 902.647 

reclamações finalizadas, com índice médio de solução de 81,21% e taxa de resposta das empresas 

de 93,11%, evidenciando elevada participação dos fornecedores na plataforma, embora apenas 

22,18% dos consumidores tenham buscado previamente a empresa antes de registrar a 

reclamação. O tempo médio de resposta situa-se entre 6 e 10 dias, enquanto o nível de satisfação 

com o atendimento apresenta média de 2,39 em escala de 1 a 5, indicando avaliação moderada 

dos usuários. (Brasil, 2026).  

Diversos são os exemplos que demonstram que a virtualização da Justiça constitui 

realidade cada vez mais presente na sociedade contemporânea. É inegável que a utilização de 

tecnologias no âmbito do sistema de justiça proporciona impactos positivos relacionados à 

celeridade processual, à possibilidade de acesso remoto, à redução de custos, à preservação da 

integridade documental, à ampliação da publicidade dos atos processuais, à transparência e à 

modernização institucional. Contudo, o avanço da informatização também revela desafios 
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relevantes, especialmente no que se refere à cibersegurança, à proteção de dados pessoais, à 

complexidade tecnológica, à insuficiência de infraestrutura e à exclusão digital.  

A compreensão contemporânea do acesso à justiça relaciona-se à efetiva concretização 

dos direitos fundamentais e à possibilidade de participação equilibrada dos indivíduos nos 

mecanismos de resolução de conflitos. Nessa perspectiva, o acesso à ordem jurídica justa 

ultrapassa a simples possibilidade de ingresso em juízo, exigindo condições materiais adequadas 

para que os jurisdicionados possam exercer plenamente suas garantias processuais. A crescente 

digitalização do sistema de justiça, intensificada durante a pandemia da COVID-19, evidenciou 

importantes limitações relacionadas à acessibilidade institucional e à inclusão tecnológica. A 

ausência de acesso adequado à internet, as dificuldades técnicas, o analfabetismo digital e as 

limitações estruturais impedem que parcela significativa da população usufrua de maneira 

efetiva dos mecanismos digitais disponibilizados pelo Poder Judiciário.  

Além disso, a virtualização pode intensificar assimetrias de poder já existentes nas 

relações jurídicas. Grandes litigantes econômicos, instituições financeiramente estruturadas e 

empresas de tecnologia possuem maior capacidade de adaptação aos meios digitais, enquanto 

consumidores, idosos e indivíduos em situação de vulnerabilidade frequentemente enfrentam 

obstáculos técnicos, informacionais e econômicos para participar adequadamente dos 

procedimentos virtuais. Nesse contexto, a informatização da justiça não pode ser interpretada 

exclusivamente sob a lógica da eficiência e da produtividade, sob pena de reduzir o acesso à 

justiça a uma dimensão meramente operacional, desvinculada da efetiva proteção dos direitos 

fundamentais. A busca por celeridade processual não pode ocorrer em detrimento da 

participação adequada das partes, da acessibilidade e da preservação da dignidade da pessoa 

humana.  

A expansão das plataformas privadas de resolução de disputas evidencia um processo 

cada vez mais intenso de digitalização dos mecanismos de administração de conflitos. Tais 

ferramentas apresentam relevante potencial para ampliação do acesso à justiça, especialmente 

em demandas de menor complexidade e conflitos de consumo, proporcionando maior rapidez, 

redução de custos e simplificação procedimental. Todavia, a ausência de regulamentação 

adequada pode permitir que a lógica econômica e produtivista se sobreponha à garantia de 

justiça material e à proteção dos direitos fundamentais, sobretudo diante das assimetrias 

existentes entre consumidores hipervulneráveis e grandes litigantes econômicos dotados de 

ampla estrutura tecnológica.  
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Por essa razão, mostra-se indispensável a atuação estatal na definição de parâmetros 

mínimos para o funcionamento dos mecanismos digitais de resolução de conflitos, 

especialmente no que se refere à transparência procedimental, proteção de dados pessoais, 

acessibilidade, inclusão digital e preservação das garantias processuais. A virtualização da 

justiça, portanto, não deve ser compreendida apenas como fenômeno tecnológico voltado à 

modernização institucional, mas também como questão jurídica, social e constitucional que 

exige análise crítica acerca de seus impactos nas relações de poder, nas vulnerabilidades sociais 

e na efetividade do acesso à ordem jurídica justa.  

3. A EXCLUSÃO DA PAUTA DA VULNEARABILIDADE SOCIAL NO DEBATE 
SOBRE O ACESSO À JUSTIÇA VIRTUALIZADA 

O princípio do acesso à justiça está contido no artigo 5°, inciso XXXV da Constituição 

Federal que prescreve que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça 

a direito”. A maneira que se deve interpretar referido princípio, no entanto, é muito mais ampla 

tendo em vista que, para além da positivação, importa a eficácia e eficiência da tutela 

jurisdicional no resguardo dos direitos. Nas palavras de Ricardo Silveira: 

O importante, então, é dissecar o conteúdo do princípio e esclarecer que o conteúdo 
mais relevante não é, ao contrário do que se pensa, a apreciação do Judiciário, mas a 
efetiva constatação de que os direitos materiais estejam resguardados. A partir desse 
novo ponto de vista, passamos a interpretar o conteúdo jurídico da inafastabilidade 
dentro de um sistema proporcional e eficiente, tendo como referência o resultado, e não 
o meio de obtê-lo” (Silveira, 2019, p. 32). 

Assim, não basta que pensemos no acesso à justiça apenas como sendo uma ampliação 

dos meios de acesso, tampouco reduzir o princípio constitucional à celeridade da prestação 

jurisdicional. É preciso um olhar crítico que não se restrinja ao ambiente de aplicação de normas. 

É dessa visão que carece a discussão acerca da celeridade e eficiência da Justiça, em especial, 

quando se estuda o fenômeno da virtualização. Isso porque, todo o avanço digital percorrido 

destoa do desenvolvimento social daqueles que mais precisam que seus direitos sejam 

resguardados (Sales; Benevides, 2022, p. 180). 

Pondera-se, aqui, o principal motivo pelo qual a transformação tecnológica da Justiça se 

deu. Na essência, buscou-se atender os interesses do capital, tendo em vista que as mudanças se 

deram “em virtude das “diretrizes de governança internacional do Banco Mundial” que exige 

“que o país forneça um ambiente jurisdicional seguro, saudável e estável para investimentos, o 

que significa reduzir o número de demandas, diminuir os custos, encaminhar procedimentos 

mais céleres e simplificados” (Nunes; Paolinelli, 2022, p. 17). 
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Assim, o que se tem, é a modernização da Justiça na contramão do desenvolvimento 

social e redução desigualdades do país, posto que existe uma parcela da população em estado de 

vulnerabilidade que tem o acesso à Justiça inviabilizado. Para além da carência de políticas 

públicas destinadas a reduzir o abismo entre as camadas da população, existe um Estado muito 

mais interessado em atender a agenda neoliberal do que enfrentar barreiras como a da exclusão 

e analfabetismo digital. Tem-se, como premissa, que é mais importante que a Justiça seja célere 

e tenha um controle do número de processos do que a concretização dos direitos. 

A concepção do acesso à justiça, considerado um direito fundamental garantido 

constitucionalmente, visa contemplar a todos sem distinção, ainda que em um país tão desigual 

não seja possível o gozo dos direitos em sua plenitude. Busca-se, nessa realidade, obter o máximo 

do mínimo disponível. Assim, a problematização do acesso à justiça se dá sob as diversas 

influências dos contextos em que é examinada, tornando essencial entendê-la de maneira 

dinâmica (Vieira, 2017). 

Na era contemporânea, o acesso à justiça é impactado pela sociedade da informação e 

pelo fenômeno de virtualização dos meios com a priorização dos recursos eletrônicos como 

formas de alcançar a tutela jurisdicional. Todavia, embora essa transformação contribua para 

resolver alguns problemas do Poder Judiciário, reforça a exclusão digital. A inclusão, todavia: 

 [...] remete a um conjunto de discursos e práticas cujo objetivo é levar a informatização 
a grupos sociais que, sem esses procedimentos, muito provavelmente não teriam 
condições de acesso às ferramentas informáticas. [...] A inclusão digital é, portanto, um 
artifício de engenharia social criado para estender ao maior número possível de 
cidadãos os eventuais benefícios que uma elite já desfruta integralmente, como parte 
“natural” de sua inserção na sociedade” (Cazeloto, 2008, p. 125). 

Sem a implementação de políticas públicas efetivas voltadas à promoção da cibercultura, 

do letramento digital e da ampliação da infraestrutura tecnológica, parcela significativa da 

população tende a permanecer, ou até mesmo ser inserida de forma ainda mais profunda, em 

situação de exclusão diante de um sistema de justiça progressivamente virtualizado.  

Nesse contexto, a relação entre inclusão digital e justiça social revela desafios complexos 

que ultrapassam a mera disponibilização de ferramentas tecnológicas, exigindo atuação estatal 

voltada à garantia de acessibilidade, educação digital e condições materiais mínimas para o 

exercício efetivo dos direitos. A ausência dessas medidas pode agravar vulnerabilidades já 

existentes e transformar a virtualização da justiça em mecanismo de aprofundamento das 

desigualdades sociais, comprometendo o pleno exercício do acesso à justiça e resultando em 

violações progressivas de direitos fundamentais constitucionalmente assegurados. 
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A essência do Estado Democrático de Direito está na limitação do poder estatal em favor 

da proteção dos direitos individuais e coletivos na medida em que o povo participa dos processos 

decisórios buscando equilibrar governança e materialização dos direitos. Em razão dessa 

soberania e visando diminuir os desajustes históricos é que a vulnerabilidade social deve estar 

presente na pauta do acesso à justiça. Usufruir as vantagens da informatização da Justiça faz 

parte do exercício da cidadania. 

4. CONCLUSÃO 

A transformação tecnológica promovida pela informatização alterou profundamente a 

forma como os indivíduos se relacionam socialmente, exercem direitos e acessam os serviços 

públicos, especialmente no âmbito do sistema de justiça. A virtualização dos procedimentos, o 

desenvolvimento de plataformas digitais e a ampliação dos mecanismos eletrônicos de resolução 

de conflitos passaram a representar importantes instrumentos de modernização institucional, 

frequentemente associados à celeridade, eficiência e racionalização da atividade jurisdicional. 

Todavia, a crescente digitalização da justiça ocorre em um contexto marcado por profundas 

desigualdades estruturais, econômicas, sociais e informacionais. Em um país como o Brasil, no 

qual parcela significativa da população ainda convive com pobreza, insegurança alimentar, 

deficiência educacional, exclusão social e limitações de acesso à internet, a informatização não 

pode ser analisada exclusivamente sob a ótica da eficiência tecnológica. 

A exclusão digital revela-se, nesse cenário, como importante obstáculo à efetivação dos 

direitos fundamentais e ao próprio exercício da cidadania. A ausência de acesso adequado às 

tecnologias, o analfabetismo digital, as limitações de acessibilidade e as dificuldades estruturais 

de utilização dos meios eletrônicos impedem que muitos indivíduos participem adequadamente 

dos mecanismos digitais de resolução de conflitos e da própria dinâmica institucional do Poder 

Judiciário. Embora a virtualização da justiça possua potencial relevante para ampliação do 

acesso à tutela jurisdicional e aos métodos adequados de solução de conflitos, é necessário 

reconhecer que a tecnologia não representa fenômeno neutro. 

 A crescente utilização de plataformas digitais e ferramentas tecnológicas automatizadas 

também pode reproduzir ou intensificar assimetrias de poder já existentes, especialmente em 

relações marcadas pela hipervulnerabilidade dos consumidores e pela elevada capacidade 

econômica e tecnológica dos grandes litigantes. Nesse sentido, a mera disponibilização formal 

de mecanismos digitais não é suficiente para garantir acesso efetivo à justiça. O princípio 
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constitucional do acesso à justiça exige interpretação ampla, voltada à concretização material 

dos direitos fundamentais e à promoção da ordem jurídica justa, o que pressupõe condições reais 

de participação, compreensão e utilização adequada das ferramentas tecnológicas. 

A lógica puramente eficientista da virtualização, quando desvinculada da proteção das 

garantias constitucionais, corre o risco de reduzir o acesso à justiça a uma perspectiva 

meramente operacional e produtivista. A modernização tecnológica do sistema de justiça deve 

ocorrer em consonância com os princípios constitucionais, especialmente a dignidade da pessoa 

humana, a máxima efetividade dos direitos fundamentais, a igualdade material e a proteção das 

partes vulneráveis. Diante disso, torna-se indispensável a implementação de políticas públicas 

voltadas à inclusão digital, ao letramento tecnológico, à acessibilidade e à democratização da 

infraestrutura informacional. 

 Além disso, a crescente participação de agentes privados e plataformas tecnológicas na 

administração de conflitos exige atuação estatal capaz de estabelecer parâmetros mínimos 

relacionados à transparência procedimental, proteção de dados pessoais, acessibilidade e 

preservação das garantias processuais. O desafio contemporâneo, portanto, não consiste em 

impedir a virtualização da justiça, mas em assegurar que a transformação tecnológica do sistema 

jurídico ocorra de forma compatível com a realidade social brasileira e com os objetivos 

constitucionais de promoção da cidadania e redução das desigualdades. Somente a partir de uma 

perspectiva crítica e inclusiva será possível garantir que a informatização da justiça funcione 

como instrumento de democratização do acesso aos direitos, e não como novo mecanismo de 

exclusão social. 

Destarte, o desafio é conferir à máxima efetividade ao acesso à Justiça restringindo o 

mínimo possível os outros direitos em uma lógica de ponderação. É necessário integrar a 

informatização da justiça de forma a contemplar todos os cidadãos, reduzindo as desigualdades 

e garantindo o exercício pleno ou possível da cidadania, já que as disparidades sociais impedem 

a completa fruição dos direitos constitucionais. 
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